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O INSTITUTO DE PRO. TEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regu]gg$da pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'12de20janeiro2017,.on"ed.u.HEFãireitodeusoderecursohídrico

INTERf, ssADo: Supermercados DB Ltda.

ENDEREÇo pARA connosporoÊrcll: Avenida Padre Agostinho Caballero Martin, no 2462,
Santo Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.991 .939/0028-18 INSCRIÇÃO ESTADU-{L:

roxr: (92) 2127-5147 pRocf,ssoNo: 2806312024-63

E - MAIL: geo.gpaia@gmail.com

Arr\.rDADE: Captaçâo de Água Subterrânea por poço tubular:

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Avenida Padre Agostinho Caballero Martin, no 2462, Santo
Antônio, nas coordenadas geográficas 03"06'4í,82"S e 60'03'03,82'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

DArA DE pERFURAÇÃo Do poço: 10/03/2004 PRoFUNDTDÂDE: 110,0 Metros

Aqrrírrno: Alter do Chão

FoRlrAÇÁo: Alter do Chão

srTI.rAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEAMI,NTo (M3/H): 3,75 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PR{zo DE VALID.{DE DEsrA ot rroncl: 05 Anos
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. A outo.ga de diÍeito de uso de rccursos híddcos e o ato admrnií.ativo mediante o qual o poder públlco ourorgante (L'niâo.
cslado ou Distrito Federal) faculta ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos Íeaursos hidricos. poÍ lenrpo deternrinado

. []stc alo administÍalivo conlém em seu verso 0E obrigrçôes do outorgrdo.

. A ouloÍga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será r'ealizada após a fixaçâo de valores de acoÍdo com Art 25 da lei estadual

-1 167 de 27108/2007 com base no Plaío Estadual de Recursos Hidricos.
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Maria iene da Silva Alves Rosa Geissler
lrc ora Técnica, em exercício Diret cn , em exercrcro
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMÍ
instagÍam.com/@ipâamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fonê:(92) 2123472't t 2123473'1
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: ô9050-030 - ManauVAM

OUTORGA ON USO DE RECURSO HÍDRICO N'37912024

Manaus-AM,
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OBRTGAÇOES DO OUTORGAD O N" 37912024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a pu§licação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo 28063 t2024-63.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
peÍinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outÍo requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativarnente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de Íecusos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-quimicas e bacteriológicas da água.
coletadas na.boca do poço e realizadas por laboratório cadaslrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmenle.


